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ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA

t. po oBJETo

1.7 Conttatação de empresa para fomecimento de serviços de assessoria e consultoria na lei da política nacional
Aldir Blanc (PNAB), para atender as demandas da secretaria de cultura e turismo do município de Itaitinga - CF,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste tr.

e pAJUSTTFTCITTTVA E OBJETTVO pA CONTRATAçÃ.O

2.1 Justifica-se a instauração de processo licitatório diante da necessidade de adqufuit a essencialidade da

contratação advém para vma melhoria no desenvolvimento da Lei de Política Nacional Aldir Blanc de Fomento
à cultura @NAB), Lei n" 14.399/2022. Para instruirmos melhor os artistas e agentes culturais que serão

contemplados nos processos da referida lei. Visando a melhor forma de executar ações, seja da ârea de teatro,
música, literatura, dança circo e cultura em geral, com um bom desenvolvimento na prestação de serviços de

otientação, assessorando a melhor f.ormapata um bom desenvolvimento dos projetos.
2.2 Registra-se, que a necessidade foi identificada para dar agilidade e npidez nos desenvolvimentos das

atividades da Secretaria Municþal de Cultura e Turismo do Municþio de Itaitinga/CE se justificam emrazão
dos motivos supracitados

3. CONprçOES GERATS pA CONTRATAçÃO
3.1Da especificação e quantidade dos ptodutos/serviços:

3.2 O prazo de vigência da contataçáo ê até a data de 31,/1,2/2024, pronogâvel por aTé 05 (cinco) anos, na
forma dos artigos 1.06 e 1.07 da Lei 1.4.1.33/2021..

3.3. Da execução dos sewiços: Os serviços serão executados de forma ptesencial e on-line por meio de visitas,
tteinamentos, reuniões, videoconferências, e-mails e aplicativo de mensagem.

4. DO FORNECIMENTO DOS SERVICOS

Condições de execução
4.1. Â execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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ITEM DBSCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAI

I

ASSESORIA E CONSULTORIA
Contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria técnica na

execuçäo da Lei da Política Nacional Aldir Blanc (Lei Federal N' L4.39912022)
para orientar as diretrizes gerais, estratégias e meios para garantir a

implementação dos benefícios previstos na Lei; apoiar a elaboração do
programa de trabalho a ser desenvolvido pelo município; acompanhar os

trabalhos de execução dos benefícios previstos na Lei; orientar sobre divulgação
e uso das informações geradas a partir das regras e ações necessárias à

implementação dos benefícios prev¡stos na Lei, incluindo: Gestão e Serviço de

Elaboração de Ed¡tais, Realização dos chamamentos públicos com avaliação das

prestações de contas dos proponentes e realização da prestação de contas
municipal; realizar atividades de consultoria, de emissão de pareceres e de
participação em comissöes julgadoras de projetos, de ações, de iniciativas e de
candidatos a prêmios e a bolsas em editais e congêneres através da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo de ltaitinga.

Serviço 1

R$

17.166,61

R$

17,166,67
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4.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias [a contar da emissão da Ordem de Serviços e/ou ,{.utorização de
execução, nos locais determinados pela solicitante;
4.1.2. Os serviços serão prestados de forma presencial e on-line, aftavés de reuniões presenciais, treinamentos,
orientações, minutas que podem ser encaminhadas por e-mâil, aplicativos de mensagens ou videoconferência.
4.1.3. Cronogtam dercabzaçã,o dos serviços:
Etapa 1. : Apresentação da Lei e oitiva dos artistas;
Etapa 2: Reuniões de alinhamento e elaboração do plano de ação;
Etapa 3: Elaboração de minutas de editais e análise dos projetos;
Etapa 4: Acompanhamento da prestação de contas

Local e horário da prestação dos serviços
4.2. Os serviços serão ptestados de forma on-line e ptesencialmeflte no seguinte endereço: Rua Rodolfo Peteira
Cavalcante n" 242, centro, Itaitjnga - CE.
4.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: hoúno comercial.
Rotinas a serem cumpridas
4.4. A execução contratual observará todas as normas da execução dos contratos administrativos, bem como
confotme a lei Aldir Blanc e toda a legislação cultural sobre o tema.
Materiais a serem disponibilizados
4.5.Palzaperfeita execução dos serviços, a Conffatadadeverâ disponibilizar os materiais tais como minutas de
editais e projetos de lei, nas quantidades estimadas e qualidades conforme o plano de ação, promovendo sua

substituição quando necessário.
Informações televantes p^r^ o dimensionamento da proposta
4.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes característjcas:
- As necessidades de cumprimento da Lei Aldir Blanc e demais legislação da Cultura;
- O plano de ação do município encaminhado ao Ministério da Cultura;
Ptocedimentos de transição e finalização do contrato
4.9 Não serão necessários procedimentos de úansiçäo e finahzação do contrato devido às caractedsticas do
objeto.

5. DA GARANTIA
5,1 O prazo de ganntia conuatual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 1 1 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. DO PRAZO pE BNTREGA E CRrTÉRrOS DE RECEBTMENTO
6.1.. Os serviços serão recebidos provisoriamente, ao Ítnal dos serviços executados, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando vedficado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Ârt. 1.40,I, a, daLei n" 1.4.1.33, de 2021, e ,trts. 22,X e 23,X
do Decreto n" 1,7.246, de 2022).
6,2. O prazo da disposição ackna setá contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da ptestação dos serviços a que se referem a parcela a set p^ga.
6.3. O fiscal técnico do contrato rcaltzará. o recebimento provisório do objeto do conffato mediante termo
detalhado que comprove o cumpdmento das exigências de carâter técnico. (Art.22, X, Decreto n" "11,.246, de
2022).

6.4. O hscal administtativo do contrato rcaltzarâ, o tecebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter administrativo. (rArt. 23, X, Decreto n"
17.246, de 2022).

6.5. O Frscal setorial do contrato, Quando houvet, reahzarâ o recebimento provisódo sob o ponto de vista
técnico e adminisftativo.
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-6.6. Pata efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato tâ apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a anâkse do desempenho e

qualidade da prestação dos serviços rcahzados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à conttatzda, registrando em relatório a ser encaminhado ao

gestof do contrato.
6.6.1. Serâ considerado como ocottido o recebimento ptovisório com a enftega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
6.6.2. O Contratado fica obrþado a repataf, corrigir, remover, reconstruir ou substituit, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se vetificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo àftscalização não atestaraúltima ef ouunica medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a set apontadas no Recebimento Provisório.
6.6.3. A frsca\zaçã.o nã.o efeímâ o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Att. 1,1,9 c/c att. 140 da Lei
n" 14133, de 2021)
6.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacotdo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo da aphcação das penalidades.
6.7, Quando a fiscahzaçã"o for exercida por um único sewidor, o Termo Detalhado deverá contet o registro, a

análise e a conclusão 
^cerca 

das ocorrências na execução do conttato, em relação à ftscaltzação técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhálos ao gestor do conttato para
tecebimento de finitivo.
6.8. Os serviços serão recebidos definitivamente atê 31 de dezembro de 2024, contados do recebimento
ptovisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitaçäo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:
6.8.1. Emitir documento comprobatódo da avahaçã"o realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houvet, no cumprimento de obrþções assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do
cadastto de atesto de cumpdmento de obdgações, confotme regulamento (att.21, VIII, Decteto n" 71.246, de

2022).

6.8.2. R:eabzar a anâLse dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela ftscahzação e, caso haja
irtegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas conttatuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6,8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços ptestados, com base nos
relatódos e documentações apresentadas; e

6.24.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
ftscaltzaçã,o.

6.8.5. Enviar a documeflt^ção pertinente ao setor de contratos para ^ fotmahzação dos procedimentos de

liquidação e pagâmento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
6.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,devetá.
ser observado o teor do att. 1,43 da Lei n" 1,4.133, de 2021,, comunicando-se à empresa pata emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela inconüoversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.0. Nenhum prazo de recebimento ocortetâ enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
vedficadas na execução do objeto ou no insÍumento de cobtança.
6.1.1,. O recebimento ptovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem â responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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z pos pRocEDTMENToS pE FTSCALTZAçÃO
7.1 A îtscabzação será exetcida por Raquel Mota Assunção Sousa, formalmente designados para o
acompanhamento da contratação e execução dos sewiços, bem como p^na atestat o recebimento provisódo e

deñnitivo;
7.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete:
7.2.tExercer demodo sistemático afiscahzação e o acompanhamento da execução da conftatação, objetivando
vedficar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos;
7,2.2 Soltcitar à CONTRATADÂ a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso,
durante o pra;zo de garantia, cujo pnzo será de 5 (cinco) dias úteis;
7.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas,
informando pnzo pata sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a apJicação das
penalidades previstas na legislação pertinente;
7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da ñscabzação da contratação serão submetidas
à apteciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de Itaitingaf CF,,
paru adoção das medidas cabíveis, consoante disposto îo 

^tt. 
1 17, SS 1" e 2o , da Lei n" 1,4.1,33 / 2021.;

7.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente
atendidas pela CONTRATADA;
7.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrþações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATÂDA ensejará a apkcação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente;
7,6 A ftscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do
Município de Itaittnga/CE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer
iregularidade;
7.7 ,\ fiscalização do contrato setá auxiliada pelos ótgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações televantes para prevenir dscos na
execução contratual.

& DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Tetmo de Referência;
8.2 Providen ciat a'trnedtata coteção das deficiências apontadas pelo setor competente do contratante;
8.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do contratante;
8.4 Responder, integralmente, por petdas e danos que vier a causat ao cafltratarrte ou a terceiros em nzã,o de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados por seus
emptegados durante a execução dos serviços, independentemente de outras cominações conffatuais ou legais a

que estiver sujeita;
8.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo prontamente a todas as reclamações;
8.6 Substituir, nos ptazos previstos neste Termo de Referência, sem ônus paru o contrâtante, os
ptodutos/serviços que tiverem sido recusados e devolvidos parcial ou totalmente pelo setor competerìte, em
tazã,o de desacordo com as especificações exigidas, vício de qualidade ou impropriedade para o uso;
8.7 Não subconftatar ou transferir a tercefuos, nem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto sem
prévio consentimento por escrito do contratante;
8.8 Observar os pteceitos relativos às leis ttabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não
mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer ftibuto que seja devido em decorrência direta do
contrato, isentando o contratante de qualquer responsabilidade.
9. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRÄTANTÉ
9.1 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;
9.2 Propotcionat todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência,
para que â empresa possa cumprir as obrigações dentro das notmas e condições da aquisição /prestaçáo;
9.3 Desþar servidotes com competência necessârtapara promover o recebimento dos produtos/serviços, sob
os âspectos quantitativos e qualitativos, assim como ptazo de validade e entrega;
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9.4 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratadanoprazo estipulado;
9.5 Alocar os recursos otçamentários e financeiros necessários à execução da conttataçã.o;
9.6 ,A.companhat, coordenar e îtscafizàt a, conttatação, anotando em registto próprio os fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas na execução dos sewiços;
9.7 Notificat a contatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
fornecimentos, parâ que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;
9.8 Aplicar as penalidades nas siruações previstas neste Termo de Referência;
9.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais penalidades,
garantindo o contraditório e a ampla defesa;
9.9.1 Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da
assinatura contrahral, ficando a catgo desta avisar qualquer altençã,o deste no curso do contrato. Considerar-se-á
lido o e-mail pela contratada 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.
10. DAS SANCOES
10.1 Comete infuação administtativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei n" 1,4.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
l0,l.2Dt causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1.0.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida p^ta o certame;
10.1.5 Não manter a proPosta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado;
10.1.6 Não celebtar o conftato ou não entregar a documentação exigida pat:a a contratação, quando convocado
dentto do ptazo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.8 Aptesentar declaração ou documentaçäo falsa exigida p^ra o certame ou prestar declanção falsa durante a
dispensa eleffônica ou a execução do contrato;
L0.1.9 Fraudat a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento nâ execução do contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer îatutezai
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declatação falsa quanto às condições de
particþação, quânto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o enceffamento da fase de lances;
lÛ,l.llPnttcar atos ilícitos com vistas a frusftar os objetivos deste certame;
10.1.72 Praticx ato lesivo previsto no aît.5" da Lei 12.846/2013.
10,2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens antetiores fi.cará sujeito, sem
prcjuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advettência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, calculada sob¡e o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor e será
aphcada ao responsável por qualquer das infrações administativas previstas no item 10.1 deste Termo de
Referência, no percentual de atê. 1,0o/o (dez por cento), na hipótese de cometjmento das infrações previstas nos
itens 10.1.1 a 1,0.1.7, e até 20o/o (vinte pot cento), se cometidas infiações previstas nos itens 10.1.8 a 1.0.1..1.2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faruras devidas à CONTRATADA;
b.2) ,4. multa pode set aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e "d"
abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminisuação Pública djreta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 70.7.2a 10,1.7 deste
Tetmo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravei
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-d) Declatação de inidoneidade parahcitat ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três)
aûos e máximo de 06 (seis) anos, rros casos dos subitens 1.0.1,.2 a 70.7.72 deste Termo de Referência;
1.0.3 Na ap)tcação das sanções serão considerados:
10.3.1Ä îatvteza e a gravidade dainfnção cometida;
10.3.2 As peculiaddades do caso concreto;
10.3.3 ,ts circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierempàra- a Administração Pública;
10.3.5 ,{ implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e odentações dos
órgãos de controle.
10.4 A apltcaçã.o das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese algoma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
10.5 Todas as sanções ptevistas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela A.dministração à conttatada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantja
prestada ou será cobrada judicialmente;
L0.7 A apbcaçáo de qualquer das penalidades previstas reahzat-se-â em processo administtativo que assegutará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudtcatário, observando-se o rito procedimental previsto no
Capítulo I do Título IV da Lei 1,4.1,33/2021- Das Infrações e Sanções Administrativas.
11. DO PAGAMENTO
11.1 O qagamento será de forma parcelada, mediante o(a) fornecimento ao Município de NOTA FISCAL
ELETRONICA, juntamente com a comprovação da teguladdade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei n"
1'4.1'33/202L Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e

pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, ap6s a respectiva apresentação;
71.t.7 aitna rcfercnciado, será paga multa ftnanceua nos seguintes termos:

Onde:
VM = Valor da Multa Financefua;

VF = Valor da Nota Fiscal;
ND = Número de dias em atraso.
ll.2 Ocorrendo ertos na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância impeditiva, o(s)
mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contatada para coueçã"o, sendo que o recebimento definitivo será
suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a pattu da data de apresentação do
novo documento fiscal, devidamente corrigido;
11.3 Â NOTA FISC.AL ELETRONICA devetá conter o mesmo CNPJ e nzáo social apresentados quando na
proPosta, assim como, o número da contratação, o(s) objeto(s), os valores unitátios e totais;
11.4 Qualquer altenção feita no conffato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado ao
contratante, mediante documentação prôprta,para apreciação da autoridade competente;
11.5 O contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela
empresa contratàda., em decorrência de descumpdmento de suas obrigações;
ll.6 Pala a efetivação do pagamento, a contratada deverâ, manter as mesmas condições relativas à ptoposta de
preço e ahabittação;
llJ O pagamento teferente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancâria.
12 pA pOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
12.1 Os recursos destinados à execução deste objeto cofferão por conta da seguinte dotação otçamentâria:
D o taç ão O rç amentá ri.az 08.02.1 3.39 2.0020.2.023.0000
Fonte de Recursos: 1.719.0000.00
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.
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-13 DA DOCUMENTAÇÃ.O EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

13.1 Da Habilitação Juddica:
a) No caso de emptesátio individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a catgo da Junta
Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Cetificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.poftaldoempreendedor. gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado naJunta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c.1) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a maftiz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agència;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) Decreto de autotização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
g) No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registto Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

amaÏflZ
h) No caso de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
âprovou, devidamente atquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registto Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o att. 107 daLei n" 5.764, de 16 de dezembro 1.971..

i) Os documentos aptesentados deverão estâr acompanhados de todas as altemções ou da consolidação
respectiva.

13.2. Regulatidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastto Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

b) Prova de tegulatidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ßFB) " 

pela Procuradoda-Geral daFazenda Nacional

ectrN), tefetente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguddade Social, nos teffios da Portaria Conjunta n" 1.751., de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazendaNacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço IFGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, apr.ovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastto de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu tamo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com aFazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fotnecedor seja considerado isento dos tdbutos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto
conftatual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
h) Declatação de que não emprega menor de 1.8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partjr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII,
da Constituição.
13.3 Qualifi caçio Econômico-Financeita
13.3.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distdbuidor da sede do fornecedor - Lei n" 1.4.1.33, de 2021.,

art. 69, caput, inciso II);
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1.3.3.2.8alanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de
03 (tês) meses da data de apresentação da ptoposta, devidamente registrado no órgão competente e assinado
por ptofissional contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de Contabilidade detentor de Certidão
de Regularidade Profissional, comprovando;
13.3.2.1,Indices de Liquidez Geral pG), Liquidez Corente ÉC), " 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
1'3.3.2.2 Comprovação de capital social de 1.0"/o (dez pot cento) do valor estimado da conúatação;
1'3.3.2.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habiJitação e poderão substituir os demonsttativos contábeis pelo balanço de abertura;
1'3,3,2.4 Os documentos teferidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
1'3.3,2.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
13.3.3.4s empresas criadas no exercício financeito da hcitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeftura. pei n" 1,4.1,33, de 2021,,

arr. 65, $1").
1.3,3.4.Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, deverâ arnda, ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de
imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federaln" 6.404/76;
b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá tra;zet o balanço
paffimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento
constante no Parecer n" 73/2077 de 22 de agosto de 2017, da lavra do Procurador Autárquico da Junta
Cometcial do Estado do Ceaút -JUCEC.
13.4 Qualifi cagão Técnica
13.4.1 Comprcvaçáo de aptidão para o fomecimento de bens similares/equivalentes ou superiores com o objeto
desta conüatação, ou com o item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
13.4.1.1. Para Frns da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes caractedsticas mínimas:

ù O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos itens, quantidades,
pnzo/vigëncia, número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, comprovando boa
qualidade do fomecimento, bem como se foram cumpridos os Ftazos e obdgações assumidas.
73.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da maúiz ou da filial do
fornecedor,
ïi.4.3 O fornecedot disponibilzará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminisüação, cópia do contrato que deu suporte à conftatação,
endeteço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, denfte outros documentos.
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